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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 205/24 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com os artigos 86 e 87 da Lei Municipal nº 955/02 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, CONCEDE, aos servidores abaixo relacionados, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO equivalente a 5% (cinco por cento) do vencimento do respectivo cargo.


      SERVIDOR

    
       TRIÊNIO

        A PARTIR DE
Neura Beddin Zanella C.1.


4º



15.12.2024
Adecir Taffarel



1º



30.12.2024

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA,
aos 18 de dezembro de 2024.
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